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Altera a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, de modo a exigir 
seguro-garantia nas contratações de obras públicas. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 56 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 56.  A exigência de prestação de garantia sempre constará do 

instrumento convocatório. 

§ 1º  A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 

exigida prestação de garantia nas contratações de compras e de 

serviços. 

 § 2º  A garantia a que se refere o § 1º deste artigo não excederá a 

cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no § 3º deste 

artigo. 

§ 3º  Para serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, 

demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 

autoridade competente, o limite de garantia previsto no § 2º poderá 

ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 

...................................................................................................... 

§ 6º  Nas contratações de obras, será sempre exigido seguro-

garantia no valor integral do contrato, observando-se o seguinte: 

I – o instrumento convocatório especificará os atrasos admitidos e as 

indenizações correspondentes; 

II – será facultado à seguradora fiscalizar o andamento da obra; 

III – constatado atraso superior ao previsto no contrato, a seguradora 

poderá substituir a contratada na execução da obra até a conclusão 

desta; 

IV – concluída a obra com atraso ou extrapolado o prazo máximo 

para sua conclusão, a seguradora pagará à administração a 

indenização prevista no instrumento convocatório e no contrato.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O expressivo número de obras públicas concluídas com enorme 

atraso ou abandonadas evidencia a necessidade de assegurar a conclusão das 

obras contratadas pela Administração Pública.  
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Nos Estados Unidos, a legislação assegura que as obras públicas 

sejam concluídas tempestivamente, mediante utilização obrigatória de modalidade 

de garantia denominada Perfomance Bond ou, em português, “seguro garantia”. 

Nessa modalidade, a seguradora contratada, para não arcar com o custo da 

indenização que seria obrigada a pagar caso a obra não fosse concluída 

tempestivamente, fiscaliza o seu andamento desde o seu início e intervém quando 

constata atraso injustificado. 

A Lei de Licitações brasileira, contudo, estabelece que a prestação 

de garantia pode ou não ser exigida pela Administração Pública e ainda a limita a 

5% ou 10% do valor do contrato (art. 56, caput e §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993). Além disso, faculta ao contratado escolher entre as modalidades admitidas de 

garantia, a saber: caução, seguro-garantia e fiança bancária (art. 45, § 1º, da Lei nº 

8.666, de 1993). Essa sistemática, ainda que possa ser adequada às contratações 

de compras e de serviços, revela-se ineficaz nas contratações de obras. Nesses 

casos, deve ser exigido sempre seguro-garantia no valor integral do contrato.  

É esse o propósito do presente projeto, que visa poupar o erário e a 

população dos prejuízos gerados quando as obras são concluídas com atraso ou 

são abandonadas antes de sua conclusão. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 

órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  

III - a de técnica e preço;  

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 

no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração 

observará o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta 

os fatores especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e 

preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do 

Poder Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 

especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 

engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 

claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 

Administração se propõe a pagar:  
I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 

licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 
de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 
propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 
que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 
inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 
sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 
puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 
no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 
de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária.  
§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 
previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
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tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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